
    Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023

DECRETO Nº 51.947, de 02 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 04 de janeiro de 2023:

 

- Samara Braun, do cargo de  Coordenadora I da Unidade de Planejamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424592 e o
código CRC 04EAF92D.

DECRETO Nº 51.949, de 02 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 10 de janeiro de
2023:

 

- Rodrigo Alexandre Mafra, para o cargo de Coordenador II da Unidade de
Atendimento e Desburocratização.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424738 e o
código CRC AF5CEF72.

DECRETO Nº 51.950, de 02 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 09 de janeiro de 2023:

 

-  Adriana Maria Pereira dos Santos, do cargo de Coordenadora I do Museu de
Sambaqui de Joinville.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015428032 e o
código CRC 98CE27ED.

DECRETO Nº 51.946, de 02 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 02 de janeiro de 2023:

 

- Sandra Regina Borges da Costa Correa, para o cargo de Gerente da Unidade de
Patrimônio Imóvel.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424577 e o
código CRC 10DEF5B9.

DECRETO Nº 51.948, de 02 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 05 de janeiro de 2023:

 

- Sabrina Aparecida Lopes Roman, para o cargo de Coordenadora I da Unidade
de Planejamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424657 e o
código CRC 75BA7FDA.

DECRETO Nº 51.945, de 02 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 01 de janeiro de 2023:

 

- Sandra Regina Borges da Costa Correa, do cargo de Coordenador I da Área de
Patrimônio.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424373 e o
código CRC 5D8D335A.

DECRETO Nº 51.951, de 02 de janeiro de 2023.

Determina o contingenciamento das dotações
orçamentárias dos Órgãos da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville para o
exercício de 2023.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica
do Município e em conformidade com o que dispõem os artigos 8º, 9º e 13, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000; a Lei de Diretrizes Orçamentária nº 9.265, de 02 de setembro de
2022 e a Lei Orçamentária Anual nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam contingenciadas as dotações orçamentárias com o objetivo principal
de acompanhar os gastos públicos, visando o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, no
percentual de 82,66 % do orçamento fixado para o exercício de 2023, conforme desdobramento
constante no Anexo Demonstrativo de Contingenciamento para o exercício de 2023.

 

Art. 2º Caso a receita arrecadada possa suportar novas despesas, ainda que
parciais, a recomposição das dotações dar-se-á de forma proporcional à arrecadação efetivada, nas
respectivas fontes de recursos, porém sob a responsabilidade de cada Gestor/Ordenador da despesa,
obedecidos os procedimentos de descontingenciamento, podendo ainda passar por análise
da Secretaria da Fazenda - SEFAZ.

 

Art. 3º O comprometimento de recursos provenientes das fontes vinculadas ficam
limitados ao ingresso desses aos cofres públicos, tanto da Administração Direta como da
Administração Indireta.

 

Art. 4º Ficam os gestores das Unidades da Administração Indireta responsáveis
pelo controle orçamentário e financeiro das fontes de recursos sobre sua administração.

 

Art. 5º A análise dos pedidos de descontingenciamento das dotações
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orçamentárias será realizada pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ, depois de obedecidos os
procedimentos internos.

Parágrafo único. Os procedimentos internos serão definidos pela Secretaria da
Fazenda - SEFAZ, sendo considerado o fluxograma e formulário(s) específico(s).

 

Art. 6º As solicitações de descontingenciamento destinadas ao atendimento de
despesas para investimentos e/ou obras, devem ser solicitadas, avaliando-se a projeção de execução
do gasto no exercício, conforme sua finalidade, levando em consideração o período previsto para
início e continuidade dos respectivos projetos, no espaço temporal de 01/01/2023 a 31/12/2023.

 

Art. 7º  A Secretaria da Fazenda - SEFAZ poderá realizar o contingenciamento
de novas dotações orçamentárias, inclusive as oriundas de suplementações orçamentárias,
principalmente as decorrentes de tendências e excesso de arrecadação e em conformidade com
o disposto no artigo 2º deste Decreto.

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Este decreto possui como anexo o documento SEI  0015428504,  Demonstrativo de
Contingenciamento.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/01/2023, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015429231 e o
código CRC 859A4432.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 002/2023

 

Nomeia servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
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uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Manter nomeados, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a
contar de 01 de janeiro de 2023:

 

- Andre Roberto Nunes da Silva, no cargo de Assessor Especial junto à Diretoria de Assuntos
Legislativos;

- Gerson Dario Bachtold, no cargo de Assessor Especial junto à Diretoria de Assuntos Legislativos;

- Jose Luiz Marin, no cargo de Assessor Especial junto à Diretoria Administrativa;

- Luiz Fernando Battisti, no cargo de Diretor de Comunicação Social e Relacionamento
Institucional;

- Marciel de Mira, no cargo de Assessor Especial da Presidência;

- Marilza Ferreira, no cargo de Diretor de Assuntos Legislativos;

- Thaysa Rios de Oliveira, no cargo de Assessor Especial junto à Direção Geral.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426673 e o
código CRC 7B7654FA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

7 de 73

Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023



Portaria n° 005/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Eliane Aparecida da Silva, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Adilson Luiz Girardi.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426757 e o
código CRC 36D3D208.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 007/2023
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Nomeia servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Amanda Karolini Burg, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Lucas
Pereira de Souza;

 

- Bruno Vinicius da Cunha, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Lucas Pereira de Souza;

 

- Marcelo Teixeira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Lucas
Pereira de Souza.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426816 e o
código CRC B90DF4FA.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 008/2023

 

Nomeia servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Andrea Fernandes Miranda Pacher, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Ednaldo Jose Marcos;

 

- Marcelo Rossi, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Ednaldo
Jose Marcos.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426858 e o
código CRC 4BD5D2A9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 009/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Luiz Gustavo Donati Pizoni, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Henrique Ludwigo Deckmann.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426872 e o
código CRC 80CBE211.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 011/2023

 

Nomeia servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Cleiton Profeta da Silva, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Mauricio Fernando Peixer;

 

- Decio Luiz Goes, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Mauricio
Fernando Peixer;

 

- Juliane Cristine Lenzi, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Mauricio
Fernando Peixer.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426972 e o
código CRC 3DBC50E8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 012/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de janeiro de 2023,

 

 

- Vagner Ferreira de Oliveira, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico para o cargo de
Chefe de Gabinete do Vereador Sales.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015427026 e o
código CRC FFE0C5D3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 003/2023

 

Transfere vínculo de servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de janeiro de 2023,

 

- Charli Bardini, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Lucas
Pereira de Souza para o cargo de Diretor Financeiro;

- Ebnezer Carneiro Lopes, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Willian Martini Tonezi para o cargo de Procurador Geral;

- Grasiela Grosselli, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Henrique
Ludwigo Deckmann para o cargo de Assessor Especial Jurídico;

- Gustavo de Almeida, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Josias
Brandel Junior, para o cargo de Assessor Especial da Presidência;

- Kleber Fernando Degracia, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Ednaldo Jose Marcos para o cargo de Diretor Administrativo;

- Marcio Rosa, do cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Luiz Carlos Sales para o cargo de
Diretor de Tecnologia da Informação;

- Maria Terezinha de Campos, do cargo de Diretor Geral para o cargo de Assessor Especial junto à
Diretoria de Comunicação Social;

- Murilo de Moraes, do cargo de Diretor Administrativo para o cargo de Diretor Geral;
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- Valmir de Bastos, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Diego
Machado, para o cargo de Assessor Especial da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426688 e o
código CRC 44037CDB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 001/2023

 
Nomeia membros da Comissão de Desenvolvimento
Funcional para o biênio 2023/2024.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 30 da Resolução nº 12 de 31/10/2013,

 

Resolve:

 

Nomear, os membros abaixo relacionados para integrarem a Comissão de Desenvolvimento
Funcional para o biênio 2023/2024 da Câmara de Vereadores de Joinville,

 

1 Nice Mara Guimarães Ferreira Efetivo

2/3 Paulo Gremaschi Fiorotto Efetivo
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2/3 Temi Cristina Maes Efetivo

4 Bethania Duarte Felippe Macicieski Efetivo

5/6 Milena Bruns Efetivo

5/6 Franciny Roberta dos Santos Suplente

7/8 Helio Tomaz de Aquino Junior Suplente

7/8 Luiz Eugenio Gerent Suplente

9 Douglas Schmitt Suplente

10-11 Ana Maria Alves de Carvalho Suplente

10-11 Denilson Rocha de Oliveira Suplente

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426643 e o
código CRC 02E092A4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 002/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidente: 

a) Ariane de Sousa Silveira Marconato

 

Membros Efetivos: 

b) Andrea Cristina Leitholdt

c) Sandra Rodrigues

              

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - A portaria terá vigência até a data de 16/01/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/01/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015425936 e o
código CRC 9AA9EAAF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 001/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
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Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Ricardo Eli Francisco

b) Seije Andre Sanchez

c) Cleusa Rodrigues Weber

d) Grace Fuckner Pollnow

 

Membros Efetivos: 

a) Claudia Fernanda Müller

b) Joelma de Matos

c) João Paulo Campos 

d) Silvia Leticia Prietos

e) Andrea Cristina Leitholdt

f) Ariane de Sousa Silveira Marconato

g) Jessica Voigt Bizarri

h) Rickson Rodrigues Cardoso

 

Membros Suplentes:

a) Carla Gabriele Prudencio de A. Teodoro

b) Simone Corrente Simas

c) Sandra Rodrigues

d) Roberta Elena do Nascimento da Silva

e) Nicole Cota Alberton

f) Carla Santana

g) Adriana Bonikoski Caldart

h) Sabine Jackelinne Leguizamon 

         

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 114/2022, publicada em 27 de junho de
2022.                            
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/01/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015419866 e o
código CRC 0B11BA11.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 015/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Eliseu Fernandes, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Luiz Carlos
Sales.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015427138 e o
código CRC 3DDFDF28.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 05/2020/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições:

 

Designa, a partir de 02/01/2023:

 

Art. 1º- Moises Odirlei Scheer, matrícula 48855, lotado na Secretaria da
Fazenda, para ocupar a Função Gratificada de Gestão Orçamentária, remunerada com a
gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento base do servidor;

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 02/01/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015422516 e o
código CRC BF43A9DC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 006/2023

 

Transfere vínculo de servidor
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de janeiro de 2023,

 

- Luis Felipe Jonck Beraldo, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico para o cargo de
Chefe de Gabinete do Vereador Lucas Pereira de Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426780 e o
código CRC FDE7F4C9.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Supervisor da Coordenação de Melhorias
Operacionais e Serviços, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3121/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Edemilson Schmitz, a
partir de 02/01/2023 à 13/01/2023, o Sr. Ronaldo Lopes da Silva para a função de Supervisor da
Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 02/01/2023, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015413023 e o
código CRC 6F837ED2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 010/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Willian Soares, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Ascendino
Batista Oliveira.
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Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426894 e o
código CRC 74DD4A48.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 004/2023

 

Nomeia servidores
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Daniela Aparecida Pacheco Dias, no cargo de Assessor Especial junto à Direção Geral;

- Hermes Bisewski, no cargo de Assessor Especial junto à Diretoria Financeira;

- John Lennon Camilo Turmena, no cargo de Assessor Especial da Presidência;

- Laurentina Maria Pinheiro, no cargo de Assessor Especial do 1º Secretário;

- Paulo Gremashi Fiorotto, no cargo de Assessor Especial Jurídico;
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- Solaine do Nascimento da Roza, no cargo de Chefe de Gabinete do 1º Secretário.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015426708 e o
código CRC B309B378.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP
 

PORTARIA Nº 179/2022
 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, da Prefeitura Municipal de Joinville no
exercício de suas atribuições e conforme Decreto nº 33.045 de 13 de novembro de 2018, e artigo 5º
Lei Complementar nº 441 de 15 de junho de 2015 e o Edital SEI Nº 0015167192/2022 -
SECULT.NGP, que regulamenta o processo de Habilitação para Ampliação de Carga Horária dos
Professores da Casa da Cultura Fausto Rocha Junior, resolve:

 

Homologar o nome dos seguintes candidatos que preencheram as condições
exigidas no Decreto nº 33.045/2018 e artigo 5º da Lei Complementar nº 441/2015.

 

Francine Nunes Ienke matrícula    nº 48285

Nicolau Schmidt Junior matrícula nº 48262
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Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/01/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015361013 e o
código CRC 9863BB96.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 014/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de janeiro de 2023:

 

- Gilmar Pscheidt, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Josias
Brandel Junior.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015427106 e o
código CRC B8D33D0B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 013/2023

 

Transfere vínculo de servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de janeiro de 2023,

 

 

- Ivan Marcelo Trapp, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Ednaldo Jose Marcos;

 

- Donizete Alves, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Ednaldo Jose Marcos.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/01/2023, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015427076 e o
código CRC 92316BBE.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 080, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

 

Instaura Processo Administrativo e designa servidores
para apurar o ressarcimento dos valores pagos a maior
no cálculo da Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, por parte do Servidor Carlos Serede de
Souza.

 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Determina a instauração de Processo Administrativo objetivando o ressarcimento dos valores
pagos a maior no cálculo da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, por parte do
Servidor Carlos Serede de Souza.

 

Art. 2º O Processo Administrativo será conduzido pelos membros da Comissão Permanente de
Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº 087/2021 (0010208475) publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1787, em 23 de agosto de 2021, destinada a
apurar os fatos descritos no artigo anterior.

 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa do Presidente da Comissão.

 

Art. 4º O Processo Administrativo deverá obedecer aos princípios do contraditório e da ampla
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defesa, pautando-se pela Instrução Normativa 04/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento, do Município de Joinville, naquilo que couber, e pelas normas da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Cleusa Mara Amaral  

Diretora-Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015306947 e o
código CRC C46B3123.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015428016/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
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28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social CRISTIAN DION DE SIQUEIRA
CNPJ/CPF 18.454.123/0001-68
Data do Cadastro de Ofício 14/10/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014638068/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 360,06 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 360,06 (Trezentos e sessenta reais e seis centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015428016 e o
código CRC EE8C373F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015428037/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
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Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social HABITA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ/CPF 18.261.857/0001-20
Data do Cadastro de Ofício 14/10/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014638712/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 360,06 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 360,06 (Trezentos e sessenta reais e seis centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015428037 e o
código CRC 9779F880.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015427900/2023 -
SEFAZ.UFT
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Joinville, 02 de janeiro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social SCI LTDA
CNPJ/CPF 25.019.743/0001-34
Data do Cadastro de Ofício 04/11/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014861733/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 359,02 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 359,02 (Trezentos e cinquenta e nove reais e dois centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015427900 e o
código CRC 4C8CBA4A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015427994/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social ALEX SANDRO SILVEIRA
CNPJ/CPF 17.195.750/0001-69
Data do Cadastro de Ofício 14/10/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014638142/2022
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Multa de 1 (uma) UPM R$ 360,06 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 360,06 (Trezentos e sessenta reais e seis centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015427994 e o
código CRC 06DE665F.

 

EXTRATO SEI Nº 0015420513/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 105/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso,  e a Associação Diocesana de Promoção Social ADIPROS.

Objeto: Este Termo tem por objeto incluir o item 2.2 na Cláusula Segunda do
Termo de Colaboração, com a seguinte redação: "2.2 A ENTIDADE poderá manter aplicado os
recursos financeiros destinados ao provisionamento das despesas a serem efetuadas com encargos
trabalhistas decorrentes de rescisão, férias, 13º salário, FGTS e INSS, necessários para a execução
dos serviços objeto do presente Termo", conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social
(0015323892) e Resolução 030/2022 do COMDI (0015324016).

Data de assinatura: Joinville, 23 de dezembro de 2022.

Vigência: Este Termo terá validade a partir da assinatura. 

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDI, e,
Francisco Carlos Bach, pela ADIPROS.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 02/01/2023, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/01/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015420513 e o
código CRC 03772848.

 

EXTRATO SEI Nº 0015392815/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de dezembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: ABAITI ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 79.790.077/0001-62;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 65.622,54.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/12/2022, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/12/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015392815 e o
código CRC 06707FE5.

 

EXTRATO SEI Nº 0015384632/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 572/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Powertec
Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.932.456/0001-22, cujo quadro societário é formado e
representada pelo Sr. Daniel Rodrigo Muller,  que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças,
componentes, acessórios e insumos (por meio de ressarcimento) em 18 motobombas do Hospital
Municipal São José - na forma do Processo Licitatório nº 319/2022. O Município apostila o
contrato alterando a razão social e natureza jurídica da empresa contratada de Protec Comércio
e Automação Industrial Ltda para Powertec Engenharia LTDA. Em conformidade com
o Memorando SEI nº 0015269939 - HMSJ.UAD.AMA, Alteração Contrato Social, SEI nº
 0015270229. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico nº 0011127753 - PGM.UAD,
a presente alteração será processado mediante Termo de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/01/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/01/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015384632 e o
código CRC 883B6101.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI;

CNPJ: 33.302.295/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

32 22340

TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN 400,
ÁGUA.  Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO
ARTICULADO PARA POÇO DE VISITA PARA ÁGUA (NBR
10160), CIRCULAR, CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR,

COM TRAVA DE SEGURANÇA E COM ANEL DE
POLIETILENO OU TAMPÃO USINADO, SEM NECESSIDADE
DE ANEL. OS TAMPÕES E SEU RESPECTIVOS TELARES E

ARRUELAS DEVEM SER FABRICADOS EM FERRO FUNDIDO
DÚCTIL CONFORME ABNT NBR 6916, CLASSE MÍNIMA

D400 (400 KN). SUPERFÍCIE METÁLICA ANTIDERRAPANTE,
COM INSCRIÇÕES DE ACORDO COM PADRÃO DA

CONCESSIONÁRIA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE,
MARCA DO FABRICANTE E CLASSE DE RESISTÊNCIA NO
TELAR E TAMPA, PERFEITO ASSENTAMENTO TAMPA E

TELAR. REVESTIMENTO EM PINTURA BETUMINOSA
CONFORME NBR 10160. DN 400. O prazo de validade da

proposta é de 60 dias.

PC 760 R$ 340,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/12/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/12/2022, às 16:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015362718 e o
código CRC 5503AA31.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: META EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA
SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 09.286.389/0001-58;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

2 16305
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 200 A DN 300 X DNR

3/4", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO
INTEGRADA 

PC 20 R$ 620,00

30 22238
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50 A DN 150 X DNR 2",
MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA

PC 50 R$ 701,00

31 22239
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 200 A DN 300 X DNR 2",
MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA

PC 50 R$ 721,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/12/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/12/2022, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015355630 e o
código CRC 71D77C71.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 43.486.840/0001-19;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3 16508

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 40MM. Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 40MM TUBO EM
PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, PONTA E BOLSA DE JUNTA

SOLDÁVEL, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT 5648.
DE 40 MM X 6,0 METROS. MARCA: TIGRE.

M 300 R$ 8,59

5 17704

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" X
1". Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE

REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" X 1" BUCHA DE
REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA

ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1.1/2" X 1".
MARCA: TIGRE.

PC 200 R$ 1,89

6 17706

CAP, PVC, ROSCÁVEL, 1/2". Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CAP, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" CAP EM PVC RÍGIDO

6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1),
PECP 34. DREF. 1/2". MARCA: TIGRE.

PC 4000 R$ 0,54

9 17733

JOELHO 90º, PVC, ROSCÁVEL, 3/4". Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: JOELHO 90°, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" JOELHO

90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA
ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4". MARCA:

TIGRE.

PC 2000 R$ 1,64

10 17858

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 50 MM. Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER, PVC,
SOLDÁVEL, 50 MM LUVA DE CORRER EM PVC, JUNTA

ELÁSTICA SOLDÁVEL (NBR 9821), PARA TUBOS EM PVC
RÍGIDO, PECP 34. ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA.

DREF. 50 MM. MARCA: TIGRE.

PC 20 R$ 8,49

11 17875

CAP, PVC, PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM. Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: CAP, PVC, PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM CAP
EM PVC, PONTA E BOLSA COM JUNTA ELÁSTICA, NORMA

ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647).
ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA. DN 75/DE 85 MM

MARCA: TIGRE

PC 200 R$ 11,99

12 17886

TÊ DE REDUÇÃO, PVC PBA, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X
60. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE

REDUÇÃO, PVC PBA, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 TÊ DE
REDUÇÃO EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA,

NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR
5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA. DN 75 X 50 /

DE 85 X 60. MARCA: TIGRE

PC 100 R$ 28,00

13 17895

ANEL DE BORRACHA, JE, PBA, DN 75 / DE 85 MM. Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: ANEL DE BORRACHA, JE, PBA,

DN 75 / DE 85 MM ANEL DE VEDAÇÃO TIPO TOROIDAL,
FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 7673, PARA

TUBOS E CONEXÕES DE PVC PBA (NBR 5647). DN 75/DE 85
MM. MARCA: REBOR

PC 5000 R$ 1,69

REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO CURTO, PN
16, DN 150. Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO
CURTO, PN 16, DN 150 VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA

EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.916), COM CUNHA
REVESTIDA DE ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB
PRESSÃO NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM
PLENA, REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM

39 de 73

Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023



15 18030

PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS,
CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE EM

FLANGES, CONFORME NORMA ABNT NBR 7675, COM:
CORPO, CUNHA, SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E

CABEÇOTE DE MANOBRA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE
ACORDO COM NORMA ABNT NBR 6.916; COM CORPO

PARA SUPORTAR UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA
DE 3,2 MPA; COM SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES,
BOLHAS CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS,
INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO; CUNHA

REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO
SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE NÃO ASCENDENTE DE
AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR

5.601, FABRICADA EM PEÇA ÚNICA SEM SOLDAS OU
EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR
14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE,
FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE
ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COM

PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020
OU ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE

CONFORME ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO
INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE

CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O PROJETO DA VÁLVULA
DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DE

VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, ESTANDO
TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE

A EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O
TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES DE
ABERTURA E FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÀS

DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968.
COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL
IGUAL À PRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA A

SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA
VÁLVULA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A
TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS

VÁLVULAS DEVEM TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO
CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL,
DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO FUNDIDO
NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E

INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA
RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRAGEM

E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT
NBR 14.968. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E

PARAFUSOS. DN 150. MARCA: PAM

PC 5 R$ 1.899,00

17 20145

CAP, PVC, ROSCÁVEL, 2". Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CAP, PVC, ROSCÁVEL, 2" CAP EM PVC RÍGIDO 6,3,

PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1),
PECP 34. DREF. 2". MARCA: TIGRE

UN 100 R$ 4,99

18 20249

LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE
63. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 63 LUVA DE
UN 200 R$ 35,90
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18 20249 ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA COM
COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS
NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. COR PRETA. DE

63. MARCA: AGRU

UN 200 R$ 35,90

19 20251

LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE
110. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 110 LUVA DE
ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA COM
COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS
NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. COR PRETA. DE

110. MARCA: AGRU

UN 40 R$ 78,00

23 20564

EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10, DN
100. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE

FLANGE E PONTA, FD, PN 10, DN 100 EXTREMIDADE
FLANGE E PONTA, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675),

PARA ENCAIXE DA PONTA EM JUNTAS JGS, JM E JTI.
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM PINTURA EPÓXI.

ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E
PARAFUSOS. DN 100. MARCA: INAPI

UN 10 R$ 429,00

25 20585

LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4". Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" LUVA EM PVC

RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM
ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4”. MARCA: TIGRE

UN 2000 R$ 1,09

26 20964

TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE
63. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 63 TÊ 90° EM

PEAD, ELETROFUSÃO, FABRICADO COM COMPOSTO DE
POLIETILENO PE 100, PARA DERIVAÇÃO DE REDES EM
PEAD. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS: EN

12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE
63. MARCA: AGRU

PC 50 R$ 97,30

29 22182

NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/4". Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: NIPEL PARALELO, PVC,

ROSCÁVEL, 1.1/4" NIPEL EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,
COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF.

1.1/4”. MARCA: TIGRE

PC 100 R$ 1,99

33 22340

TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN 400,
ÁGUA. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO
ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN 400, ÁGUA TAMPÃO
ARTICULADO PARA POÇO DE VISITA PARA ÁGUA (NBR
10160), CIRCULAR, CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR,

COM TRAVA DE SEGURANÇA E COM ANEL DE
POLIETILENO OU TAMPÃO USINADO, SEM NECESSIDADE
DE ANEL. OS TAMPÕES E SEU RESPECTIVOS TELARES E

ARRUELAS DEVEM SER FABRICADOS EM FERRO FUNDIDO
DÚCTIL CONFORME ABNT NBR 6916, CLASSE MÍNIMA

D400 (400 KN). SUPERFÍCIE METÁLICA ANTIDERRAPANTE,
COM INSCRIÇÕES DE ACORDO COM PADRÃO DA

CONCESSIONÁRIA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE,
MARCA DO FABRICANTE E CLASSE DE RESISTÊNCIA NO
TELAR E TAMPA, PERFEITO ASSENTAMENTO TAMPA E

TELAR. REVESTIMENTO EM PINTURA BETUMINOSA
CONFORME NBR 10160. DN 400. DESENHO TECNICO

0014667371 E 0014667466 MARCA: VOIGT

PC 40 R$ 403,96

34 22823

JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, 32 MM. Descrição Detalhada
do Objeto Ofertado: JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, 32 MM

JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM BOLSAS PC 300 R$ 1,09

41 de 73

Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023



34 22823
DE JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA
ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34.

DREF. 32 MM. MARCA: TIGRE

PC 300 R$ 1,09

37 23005

REGISTRO DE ESFERA, COM BORBOLETA, PVC, RF,
1/2". Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE

ESFERA, COM BORBOLETA, PVC, RF, 1/2" REGISTRO DE
ESFERA, EM PVC RÍGIDO, COM BORBOLETA, PARA
INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA, FIXAÇÃO

ROSCÁVEL COM ROSCA FÊMEA NAS DUAS
EXTREMIDADES (NBR NM-ISO 7-1), FABRICADO EM

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 11306, DREF.
1/2”. MARCA: TIGRE

UN 10 R$ 5,87

39 23750

REDUÇÃO, PONTA BOLSA, JE - JGS, FOFO X FOFO, FD, DN
300 X 200. Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: REDUÇÃO, PONTA BOLSA, JE - JGS, FOFO X FOFO,
FD, DN 300 X 200 REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO

FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM PONTA E BOLSA JUNTA
ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747), PARA ADUÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA. A BOLSA DEVE SER
USINADA. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 7676).

DN 300 X 200 MARCA: INAPI

UN 10 R$ 980,92

40 24884

FLANGE AVULSO, FD, PN 10, DN 100. Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: FLANGE AVULSO, FD, PN 10, DN 100
FLANGE AVULSO, FABRICADO EM FERRO FUNDIDO

DÚCTIL CONFORME NORMA ABNT NBR 7675. CLASSE DE
PRESSÃO PN 10. ACOMPANHA ANEL, PARAFUSO, ARRUELA

E PORCA. DN 100. MARCA: INAPI

UN 100 R$ 176,12

41 24943

CURVA 45°, ESGOTO, SÉRIE NORMAL, DN 100. Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45°, ESGOTO, SÉRIE

NORMAL, DN 100 CURVA 45° EM PVC RÍGIDO, COM BOLSA
DE JUNTA ELÁSTICA, ESGOTO, COR BRANCA, FABRICADA
CONFORME NORMA ABNT NBR 5688. ACOMPANHA ANÉIS
DE BORRACHA PARA TUBOS PVC RÍGIDO (NBR 9064). DN

100. MARCA: TIGRE

UN 200 R$ 21,00

42 26576

TÊ, FD, FFF, PN 10, DN 200. Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TÊ, FD, FFF, PN 10, DN 200 TÊ, FABRICADO EM

FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME A NORMA ABNT NBR
7675, COM FLANGES PN 10 CONFORME ABNT NBR 7675,
PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, REVESTIDO

EXTERNA E INTERNAMENTE COM PINTURA EPÓXI
CONFORME A NORMA ABNT NBR 7675. ACOMPANHA

ARRUELA DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 200.
MARCA: INAPI

UN 10 R$ 1.495,46

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/12/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/12/2022, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015365219 e o
código CRC 29D09BF5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015428636/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1200/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa S.O.S. Demolidora e
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.574.081/0001-12, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Valdivino Cunha Rosa e o Sr. José Rosa, neste ato representada pelo Sr. José Rosa, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para demolição completa de prédio com
aproximadamente 1260,89 m² em concreto armado e alvenaria e retirada do entulho, com transporte
e destinação final, em aterro licenciado específico para esse fim, para Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, assinado em 02/01/2023, com a vigência de 07 (sete) meses, no valor de R$
455.017,55 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil, dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/01/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/01/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015428636 e o
código CRC 57890D9D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015375636/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de dezembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 228/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DO SISTEMA ELETRICO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
044/22;

VIGÊNCIA: 600 (SEISCENTOS) DIAS;

VALOR: R$ 1.764.082,23.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/12/2022, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/12/2022, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015375636 e o
código CRC F36D4129.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015349024/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 19 de dezembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 165/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AQUASTAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 27.542.591-0001-85;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratuais por mais 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 13/01/2023 e 09/04/2023, respectivamente, que passam a findar em 14/03/2023
e 08/06/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 037/2022;

VIGÊNCIA: 08/06/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/12/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 02/01/2023, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 02/01/2023, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015349024 e o
código CRC F510FB23.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015422939/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 046/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação Diocesana de Promoção Social - ADIPROS.

Objeto: Este Termo tem por objeto incluir o item 2.2 na Cláusula Segunda do
Termo de Colaboração, com a seguinte redação: "2.2 A ENTIDADE poderá manter aplicado os
recursos financeiros destinados ao provisionamento das despesas a serem efetuadas com encargos
trabalhistas decorrentes de rescisão, férias, 13º salário, FGTS e INSS, necessários para a execução
dos serviços objeto do presente Termo", conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social
(0015239146).

Data de assinatura: Joinville, 23 de dezembro de 2022.

Vigência: A partir da data da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Francisco Carlos Bach, pela ADIPROS.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 02/01/2023, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/01/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015422939 e o
código CRC CC29309B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015409484/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de dezembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO EEP-BACIA 10

CNPJ: 44.478.882/0001-70

OBJETO: O reajuste dos valores contratados no percentual de 11,4051%, correspondente à
variação acumulada do Índice Nacional de Construção Civil – INCC, publicadas mensalmente pelo
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IBGE no período de dezembro de 2021 a novembro de 2022.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
043/2021

VALOR: R$ 1.852.147,86 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, cento e quarenta e sete
reais e oitenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 23/12/2022, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/12/2022, às 14:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015409484 e o
código CRC 87E4AB1B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015384405/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de dezembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HIDRYCO TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 45.484.207/0001-17;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias, contado a
partir de 12/01/2023, que passa a findar-se em 13/03/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 087/2022;

VIGÊNCIA: 13/03/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/12/2022, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 22/12/2022, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015384405 e o
código CRC F18A88C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423583/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA COSTA WEBER no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423583 e o
código CRC A98B8A37.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015421574/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE NECKEL BRASIL DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015421574 e o
código CRC 8D083111.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423306/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA SOCORRO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423306 e o
código CRC 45F92131.

50 de 73

Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015424688/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERIKIS FERNANDO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424688 e o
código CRC E3D2314E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423069/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFÂNIA DA LUZ RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423069 e o
código CRC F0F8F308.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423656/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAINARA FREITAS DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423656 e o
código CRC 266FA430.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015421652/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANIELE BRENDA DUARTE DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015421652 e o
código CRC A7D75062.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015428961/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA ROSA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 02/01/2023, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015428961 e o
código CRC 9BB5F01A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015421935/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RICARDO MORVAN DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015421935 e o
código CRC CE369B6C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015422941/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIE CLARINDO BARCELOS
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015422941 e o
código CRC 067C3AE9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015421376/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015421376 e o
código CRC DDC3D5D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423928/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA FAGUNDES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423928 e o
código CRC 3CA0B501.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015424037/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELI SCHOTTEN no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

58 de 73

Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023



Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424037 e o
código CRC 023B8454.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015424185/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RICHERLANY DUARTE CÂNDIDO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424185 e o
código CRC 316512BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015424568/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULY ADRIANE DE OLIVEIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 03/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015424568 e o
código CRC CC1E365C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423474/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMILA DE FÁTIMA STRESSER no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423474 e o
código CRC E4647289.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423744/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANY BRUNA LOURENCO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423744 e o
código CRC 87021A11.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015423391/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILANE CAROLINI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 03/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/01/2023, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015423391 e o
código CRC CCBF5FC4.

 

ERRATA SEI Nº 0015071911/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 25 de novembro de 2022.

Errata da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2022 (0014959783) 

 

Onde lê-se:

Nº 304/2022

 

Leia-se:

Nº 303/2022

 

Errata do TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 681/2022 (0014984087)

 

Onde lê-se:

Nº 304/2022

 

Leia-se:

Nº 303/2022

 

Pelo presente, fica ALTERADO o número de Ata constante no EXTRATO DE
CONTRATOS SEI Nº 0014980365/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2.095, de 23/11/2022

Documento assinado eletronicamente por Bruno Rodrigues Vilaça,
Usuário Externo, em 12/12/2022, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/12/2022, às 14:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015071911 e o
código CRC 0390EA4D.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 736/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
228/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VERMONT
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto prestação de serviços de adequação
do sistema elétrico, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 044/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração

65 de 73

Nº 2123, segunda-feira, 02 de janeiro de 2023



do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015383504 e o
código CRC 7B9F7A79.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 737/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
336/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VDA
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 219/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015388275 e o
código CRC 35210F85.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 731/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
332/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  META
EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro
de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 219/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015371432 e o
código CRC E21F963B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 735/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
335/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  M4
PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 219/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
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cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/12/2022, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015376952 e o
código CRC D4149EB7.
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